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GOVERNO DO ESÍADO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No tsv20-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: 21" Companhia dê Engenharia de Construção.
ENDEREÇo nARA coRREsnoNDÊxcrl: Área Militar Capitão Nobuo Oba, s/no,
Cachoeirinha, São Gabriel da Cachoeira-AM.

CNPJiCPF: 07.546.219/0001-30 lNscruÇÃoESTADUAL:

Fonr: (92) 99150-3345 Fnx: (92) 3659-1048

RrcrsrnoxoIPAAM: 0804.0109 PRocEssoNe: 130'1112022-20

ATTVTDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento

LoclLrzlçÂo DA ATIVTDADE: Rodovia BR 307, km 39,4; nas coordenadas geográficas: P0í:
00o03'54,46'N / 66"50'48,19"\ r; P02: 00o03'55,39'N / 66050'48,191Iú; P03: 00003'55,39'N /
66"50'43,26"W; P04: 00o03'54,99'N / 66'50'43,26'W; P05: 00o03'54,99'N I66o50'42,42"W; PO6:
00003'54,'17'N 166'50'42,421Ú/; P07: 00003'54,17"N / 66050'41,70'W; P08: 00003'52,97'N /
66050'41 ,70Ui P09: 00o03'52,97'N / 66'50'43,03"W; Pí0: 00o03'52,54'N / 66o50'43,03"W; P1í:
00'03'52,54"N / 66050'44,09'\ /; Pí2: 00o03'52,20'N / 66'50'44,09'W; Pí3: 00"03'51,76"N /
66'50'44,54"W; P14: 0tr03'54,46'N / 66050'48,19'W; Pí5: 00o03'54,46"N / 66"50'48,19"W; P16:
00003'51,42'N / 66"50'45,71'l l; P17: 00003'50,78'N i 66050'45,71'lÂll Pí8: 00003'50,78'N /
66'50'46,571^/t P19: 00o03'49,99"N / 66'50'46,57'W; P20: 00o03'49,99'N I 66o50'47,52"W: P21i
00"03'49,60'N / 66o50'47,52'W; P22: 00o03'49,60'N / 66050'48,15'lÂ/; P23: 00003'49,17'N /
66050'48,1s"Wi P24: 00o03'49,17'N / 66o50'48,59"W; P25: 00o03'47,53'N / 66o50'48,59"W; P26:
00"03'47,53'N / 66"50'5'1,25"W; P27: 00003'50,24"N / 66050'51,25'Vúi P28: 00o03'50,24"N /
66050'50,021/ú; P29: 00o03'50,90'N / 66'50'50,02"W; P30: 00o03'50,90'N / 66'50'49,14"W; P31:
00o03'54,46"N / 66o50'49,14'W; Sâo Gabriêl da Cachoeira-AM.

FrNÀLTDADE: Autorizar a intervenção para lavra de laterita/saibro, em uma área de
3,44ha, inserida na poligonal do Processo ANM no 980.12012017-8/.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂD,rnon:Grande Ponru:Médio

PRAzo DF VALIDADE DEsrA LrcENÇÀ: 0l ANo.

AtenÇâo:
Esta liccnço é composta de 17 restrições e/oü condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/steodimetrto sujeitsrá a sur itrvrlidâção e/ou es penslidrdes previstas em normas.
Estâ licença não ôomprova nem substitui o documcnto dc propriedrde, dc posse oü de domínio do
imóvel.
Estâ licença deve permsnecer na locslizaçlo d8 stividrde c Gxposla de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM.
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RESTRIÇÔES UOU COIIDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" ÉINO-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmÀ só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
diâs, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pres€nte Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

l30tU2022-20;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaú na sua

auto.mática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apems para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado rcquerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens;

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenâÍ, transportaÍ e daÍ destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR l0.00zt/2004, devendo
manter em arquivo'o registro de movimefiação dos mesmos;

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na L€in." 5.197167;
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a transposiçâo de corpos d'água ser realizada mediante autorização
desre oEMA;

10. Paralisar imediatamente a atiüdade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos
ou aÍísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e
ao IPAAM;

ll. Transpoíar substâncias minerais em veícqlos devidamente cobertos por lona, no horário
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na N/SDS n". 002/2009);

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral (de
acordo com o disposto na IN/SDS no. 002/2009);

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (3í4 ha ) de acordo com
as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados.

14. Apresentar semestralmente, relâtório de desenvolvimento da atividade de acordo com PCA/PRAD,
contendo: Cronograma ÍIsico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos
resultados alcançados e o estágio de recuieraçâo da áre4 acompanhado de relatório fotográfico
com ART do técnico responsável pela execução;

15. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias a Declaração de Dispensa de Título Minerário expedida
pela Agencia Nacional de Mineração-ANM,

16. ApresentaÍ no prazo 30 (trinta) dias o Cadastro Técnico Federal-CTF;
17. Esta Licença autoriza o Íansporte da substância miner4 acompanhada da LO.


